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ESTADO DA BAHIA
PREFEITI'RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PREGÃO PRESENCIAL NO OO4/2023
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 025/2023

PREGÃO PRESENCIAL NO OO4/2023-SRP
PROCESSO LICITATÓRIO NO 026/2023
objeto: REGtsrRo DE pREÇos, vtsANDo EVENTUAL E FUTURA coNTRATAÇÃo og eupRESA(s) ESPECIALIZADA(S),

PARA o FoRNEcIMENTO bE CARNES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SOUTO SOARES'

FUNDoS MUNIcIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÔEM A ESFERA MUNICIPAL.

Aos vinte e um dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e três (21l/0812023), as partes a seguir elencadas, com integral

observância das normas peÍinenles e respectivas atualizações, das condi@es estabelecidas pelo lnstrumento Convocatório e

SEUS ANEXOS, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRObE PREÇOS-ARP, CONfOTMC CONd|çõES, CSPECIÍICAçõCS C PREÇOS

REGTSTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classiÍicada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão
presencial No 004/2023-5RP, realizado em O4tOBl2023, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

ORGÃO GERENCTADOR

o MUNtCtpto DE souTo soARES BAHIA, inscrito no CNPJ no 13.922.554/0001-98, pessoa jurídica.de direitopúblico interno,

com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designado ÔRGAO GERENCIADOR'

representado neste ato pelo seu Gestor: o Sf ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO portador do CPF n0 916.397.195-04 e RG no

746013930 SSP/BA, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE.

DETENTORAS/FORNECEDORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ELISAMA RODRIGUES ALVES pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça Jutahy Magalhães no 9_989, Centro Souto

soares/BA, CEp:46.gg0-000, inscrita no cNpJ/MF sob no.41.447.990/0001-98, neste ato representado pela senhora ELISAMA

RODRIGUES ALVES, portadora da Carteira de ldentidade no 20.378.003-55 SSP/BA, inscrita no CPF no 080.883.185-21, residente

e domiciliada na Praça Jutahy Magalhães, no 9989, Centro' nesta Cidade'

DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente Ata de Registro de preços decorre da Homologação do Pregão Presencial no 0M12023- SRP, através de seu respectivo

g"itor, em lglogtz12ã, tuoo constânte no processo Adminiótrativo no 02612023, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de

áegistro de preços com força de lnstrumento Contratual, pelas condiçÕes estabelecidas no lnstrumento Convocatório do referido

ere-gao, com báse no dispósto na Lei Federal no 10.520t2002; Decreto no 7.89212013, Lei Complementar no 12312006 e suas

alteiaçÕes, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações'

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à_contratação de empresa_s para o REG!9IRqPE PREÇOS'

VISANDo EVENTUAL E FUTURA CoNTRATAÇÃo or EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA o FORNECIMENTO DE

CARNES PARA ATENDER AS NECESSIDADE§ DA PREFEITURA DE SOUTO SOARES, FUNDOS MUNICIPAIS E DEMAIS

SEcRETARTAS euE cõúpOÉvr À ESFERA MUNtCtPAL, conÍorme as especiÍicações contidas no Edital, no Termo de Referência

(Anexo l) e na proposta de preços (Anexo ll), para o posterior atendimento aos Órgãos da Administração Pública Municipal.

CúUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 Esta Ata de Registro de preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de prestaçáo de

serviço/forneciment,o, para futurá contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo l).

paráorafo primeiro: A contrataÇão com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade

d; óÉóÀo cERENCtADoR dol óncÃos PARTtcIPANTES e de acordo com a cláusula quarta.

parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços náo obriga a contrataçáo- dos produtos les§tl1qolJacultando-
se a realização de licitaçáo ãspàcinca para o objeio da contratáção, sendoãssegurada preferência ao FoRNECEDoR registrado

em igualdade de condições.

parágrafo terceiro: o extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será

Olvutg-aOa no Diário OÍicial do Municipio e ficará disponibilizada durante a sua vigência.

3.1. O ôRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura Municipal de Souto Soares.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

parágrafo primeiro: São óRGÃOS PARTICIPANTES: O Fundo Municipalde Saúde, Fundo Municipalde Educação e Fundo

Municipal de Assistência Social.

Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preço decorrente desta licitaçáo.

CúUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1 - Consolidação das lnformações da Ata de

Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e náo implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão

Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: É vedada arealizacÉ,o de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS/FORNECIMENTO
5.1 - Os serviços e/ou fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou na Nota de

Empenho.

61-opreçoresistradoéoconstanreo,,l."rtolâ'i"'i§ff:t:3?"t;e=rn3r,.oreunidosnoApenso1-consotidaçãodas
lnformações, desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos

custoi diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas Íiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias

ao cumprimento objeto desta Licitaçáo, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercãdo ou dã fato que eteró o cuãto dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRCÃO GERENCIADOR promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alÍnea "d", do inciso ll, do caput do art. 65' da Lei

Federal no 8.666/93.

parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

óncÃo GERENCIADoR convocará os fórnecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

parágrafo quarto: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

parágrafo quinto: A ordem de classiÍicaçáo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificaçáo original.

parágrafo sexto: euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrado_s e o FORNECEDOR, mediante

reque-rimento devidamente fundãmôntado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ÓncÃo GERENCIADOR deverá proceder à revogaçáo, parcial ou

integr-al, da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CúUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de (12) meses, contados a partir de 2110812023, desde que posterior

à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M'

CúUSULA OITAVA: RECURSOS ORçAMENTÁNIOS
g.1 - Os recursos necessários para as contrataçóes decorrentes desta Ata de Registro-de Preços correrão por conta da Natureza

da Despesa e do programa de Trabalho próprios oo ÔnoÃo GERENCIADOR e ÔRGAOS PARTICIPANTES

ii: ri, .il llr, ti" 1';r1;.
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cLÁusuLA NqNA: coNTRATAçÃo pelo óncÃo GERENcIADoR E PELos oRGÃo PARTIcIPANTES
9.1 Compete ao ónCÃO GERENCIADOR e aos ÓRCÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas
proprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

parágrafo primeiro: A contratação será formalizada pelo ÓnCÃO GERENCIADOR ou ÓnOÃOS PARTICIPANTES, mediante

emisõão e recebimento pela PROMTTENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento) de

acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as

necessidades do Município do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: O óRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das

condições de habilitação do fornecedor.

cúusur-l DÉclMA: DA ExEcuçÃo, Do REcEBIMENTo E DA FIScALIzAçÃo oo coNTRATo
10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei no 8.666/93, dispensado o recebimento

provisório nas hipoteses revistas no art. 74 da mesma Lei'

parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas Íielmente, de acordo com os termos do instrumento

convãcatorio, do Termo de Referência (Anexo l) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou Parcial.

parágrafo segundo: A execuçáo do contrato será acompanhada e Íiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE

espeõialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeaçáo.

parágrafo terceiro: O recebimento provisorio ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,

nem a ético-proÍissional, pela sua perfeita execução do Contrato'

parágrafo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especiÍicaçáo do Edital

e do Termo de Referência (Anexo i; serao recusados pelo responsável pela execuçáo e fiscalização do contrato, que anotará em

registro próprio as ocorrências e d'eterminará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que

exãeder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificaçáo.

parágrafo quinto: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condiçÕes, métodos e processos de inspeção'

verifiõação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos

" 
con1rnicaçÕes de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

parágrafo sexto: A instituição e a atuaçáo da fiscalização não excluem ou atenuam a responsabilidade do fornecedor, nem o

exime de manter fiscalização própria.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIçÕES DE PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos seráo realizados peto ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓnCÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as

contrataçõesiealizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens.

parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de

nota
fiscal, conferência pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento deÍinitivo dos produtos.

parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e

agenóia deveráo ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

parágrafo Terceiro: Alem da nota Íiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do

registro) os seguintes documentos:

a) Regularidade com o FGTS (CRF);

oi prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Divida Ativa

Oâ Uniao e à Séguridade Social). Alterada pela Portaria n.o 443 do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade referente aos tributos Estaduals e Municipais, sendo o último da sede da licitante:

o) prova de Régularidade de Debitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos inadimplementos perante a

Justiça do Trabalho.

'l ', ,, ,','jj:;
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ESTADO DA BAHIA
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cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA: DAs oBRrcAçÕES Do ÓncÃo cERENctADoR E ÓRGÃos PARTICIPANTES
12.1 -. Constituem obrigaçoes oo ÓncÃo GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, na qualidade de contratantes:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condiçÕes estabelecidas no Edital e na Cláusula Décima

Primeira desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente

contrato;
c) Exercer a Íiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e deÍinitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA: Do ÓRGÃo cERENcIADoR
13.'l . Constituem obrigaçÕes Oo ÓnCÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo

r):

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

a) Acompanhar constantemente a flutuaçáo dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR:

14.1- Constituem obrigaçÕes do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo l):

a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especiÍicados, de acordo com as condições estabelecidas no Edital

de pregão; Termo de Reierência (Anexo l); Proposta de Preços (Anexo ll), e no Apenso 1 - Consolidação das lnformações desta

Ata de Registro de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluÍdo no valor do pagamento todas e

quaisquer despeàas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

Oj Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e táo logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) Rãparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que

se ,eiificarem vÍóios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou

desconformes com as especificações;
f) lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas

atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros'

parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento

o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE

15.1 - O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento

da execução por órgáo da Administração.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

oi ruao for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável:

"i 
ruao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado: ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art' 70 da Lei no 10.520' de

2002.

parágrafo único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e 'd" da cláusula anterior será

tormajizaoo por despacho oo óRoÃo GERÉNcrADoR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa'

CúUSULA DÉCIMA SETIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

ii: !i,' 'ii,': i,.;rl !it',.,
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17 .1 . - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

17.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos €sos previstos em Lei, será feita por correspondência com

por e-mail, por ofÍcio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos

autos que deram origem ao Registro de Preços;

17.2.1 . No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na

imprensa oÍicial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

CLÁUSULA DÉctMA oITAVA: DAS SANçÕES ADMINTSTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
1g.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execuçáo imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou

infração contratúal, sujeitará o contratado, sem prejuÍzo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades,

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

parágrafo primeiro: pelo inadimplemento das obrigaçóes, seja na condiçâo de participante do pregáo ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
plntica pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação;

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência:

c) executar o contrato com atraso injustificado, ate o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução

contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 3 (três)

anos e muúa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco)

anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

f) causar prejuizo material resultante diretamente de execução contratual: declaraçáo de inidoneidade cumulada com a

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado do contrato.

parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidaçáo qualquer obrigação

Íinanõeira que for imposta ao fornêcedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSULA DECIMA NONA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANçEIRO

1g.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, seráo Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente

"orprorráas, 
pooenoo ser revistos em decoirência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos bens registrados.

1g.2. cabeao órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
,,d,'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.06õ, de isss, oe. como observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do

Decreto no 7.89212013.

1g.3. o órgão Gerenciador eÍetuará o monitoramento dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços

superiores] poderá convocar a Detentora para adequar o ilreço, sendo que o novo preço a ser Íixado será validado mediante ato

firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato'

1g.4. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão Gerenciador deverá proceder à revogaçáo da ARP, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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1g.5. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alÍnea'd" do inciso ll do art.65 da Lei n.o 8.666/93, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório.

CúUSULA VIGÉSIMA: DO FORO
20.1 Fica elelto o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litÍgio decorrente da presente Ata de Registro de

Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja e

por êstarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas

abaixo.

Souto SoareslBA2l de Agosto de 2023

Assinaturas:

ORGÃO GERENCIADOR:

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Ordenador de Despesas

FORNECEDOR:

ELISAMA ALVES

Testemunhas

Nome:
RG: -/ àLC744t L3 RG fl/'Yz-of-

\t'. ,i1 i.:ii Ir lirr I r.:,:
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Apenso I - Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 025/2023
ÓncÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MTINICIPAL DE SOUTO SOARES BAHIA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)

ESPECIALIZADA(S), PARA O FORNECIMENTO DE CARNES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE SoUTo SoARES, FUNDOS MUNICIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÔCIVT N

ESFERA MUNICIPAL
FORNECEDOR: ELISAMA RODRIGUES ALVES, inscrita no CNPJ/MF sob no. 41.447.99010001-98

VALOR GLOBAL: R$ 178.784,00 (cento e setenta e oito mil e setecentos e oitenta e quatro reais). Ref. ltens2,3,6,9

ITE DESCRIÇÃO QUANT UND.
V. REGISTRADOS

UNITÁRIO TOTAL

2 Brpe oe coNTRA FILE (FINo E
Mecnol

1300 Kg RS 35,88 RS 46.644,00

: penNe PARA coztDo (ACEM) 1400 Kg RS 30,49 R$ 42.686,00

o JenNe mú cozlDo (MUSCULo) 2500 Kg RS 28,78 R$ 71.950,00

e fiÍceoo 800 Kg RS 21,88 RS 17.504,00

t: !!r ,ir iiiir rjr: t,rljll
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Ata de Registro de Preços ne 025/2023
Pregão Presencial ne OO4l2023

óRGÃo 6ERENcTADoR: pREFEtTURA rúuNIctPAL DE souro soAREs BAHIA

ouEro: REGtsrRo DE pREços, vtsANDo EVENTUAL E FUTURA coNTRATAçÃo DE EMPRESA(S) ESPEC|ALIZADA(S), PARA o FoRNECIMENTo

DE CARNES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SOUTO SOARES, FUNDOS MUNICIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS QUE

coMPôEM A ESFERA MUNtctPAL
FORNECEDOR: ELISAMA RODRIGUES ALVES, inscrita no CNPJ sob o nr 41.447.990/0001-98

VATOR GLOBAT: RS 178.784,00 (cento e setênta e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais).

VALIDADE: De 12(doze), meses, ou seja27lOBl2o23 à2L/OB|2O24

ITEM DESCRTçÃO qUANT UND.
V, REGISTRADOS

urrrrtÁnto
TOTAL

2 ]IFE DE CONTRA FILÉ (FINO E MAGRO) L300 Kg Rs 35,88 Rs 46.644,00

3 :ARNE PARA COZTOO (ACÉU) 1400 Kg Rs 30,49 Rs 42.686,00

5 :ARNE PARA COZIDO (MÚSCULO) 2500 Kg Rs 28,78 Rs 71.9s0,00

9 rÍGeoo 800 Kg RS 21,88 Rs 17.504,00

Ests documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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